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MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 470/99

de 6 de Novembro

A crescente importância atribuída ao ambiente e a
prossecução da política traçada neste domínio implicam,
entre outras medidas, o reforço qualitativo dos meios
humanos que lhe estão afectos, mormente aqueles que
têm acção directa e permanente junto das populações
e das áreas a preservar.

Neste contexto, o Programa do XIII Governo Cons-
titucional preconiza que se leve a efeito, de forma mode-
lar relativamente ao ambiente, o objectivo de valorizar
e modernizar toda a estrutura administrativa como con-
dição de prestígio e credibilidade indispensáveis para
garantir a eficácia no cumprimento da lei, aumentando
os níveis de incentivo, de exigência e de responsabi-
lização dos agentes envolvidos.

Em conformidade, também se preconiza, no Pro-
grama do Governo, um reforço dos níveis de protecção
da rede de áreas protegidas, nomeadamente através da
constituição de um corpo de vigilância unificado na área
da conservação da natureza, que contribua para a
melhor eficácia da detecção de delitos ambientais.

Trata-se, pois, de dar execução prática ao grande
objectivo de preservação e defesa do património natural,
enquadrado no lema «pensar global, agir local», definido
no referido Programa.

Por outro lado, a valorização dos recursos humanos
é também imprescindível à consecução das medidas pre-
conizadas para a área do ambiente, nas Grandes Opções
do Plano Nacional.

Essa valorização passa fundamentalmente por um
recrutamento mais selectivo, apoiado numa maior exi-
gência do nível habilitacional para ingresso, complemen-
tado com estágio e formação adequados, de carácter
obrigatório, consentâneos com as funções actualmente
exercidas pelos vigilantes da natureza e guardas da natu-
reza, carreiras que, no Instituto da Conservação da Natu-
reza e nas direcções regionais do ambiente, desempe-
nham aquela missão.

Também a realidade tem vindo a evidenciar uma prá-
tica funcional comum por parte dos vigilantes da natu-
reza e dos guardas da natureza, não se justificando, hoje,
a existência de carreiras distintas.

Por isso, as medidas consagradas traduzem-se na uni-
ficação das referidas carreiras, por razões de equidade
que devem reger a gestão de pessoal na Administração
Pública, procedendo-se ainda à sua revalorização, par-
ticularmente justificada pelo acréscimo de competên-
cias, das quais relevam o carácter excepcional da for-
mação e das funções que têm vindo a obter e a desem-
penhar na prevenção, detecção e combate a incêndios
florestais em estreita articulação com o Serviço Nacional
de Bombeiros, destacando-se a constituição de brigadas
de detecção precoce e de intervenção em fogos nas-
centes.

Realçam-se ainda os conhecimentos técnicos reque-
ridos, nomeadamente no campo da hidrometria, legis-
lação e biologia, exigindo um corpo de pessoal com-
petente e motivado, capaz de abranger um tão amplo
leque de atribuições efectivas, sobressaindo pela sua
excepcionalidade no contexto da Administração Pública.

Foi este carácter absolutamente excepcional que
determinou a especial definição do regime da carreira

de vigilantes da natureza, facto que, atentas as espe-
cificidades próprias de um tal regime, não deverá cons-
tituir precedente relativamente a outras situações pree-
xistentes ou a criar no âmbito da função pública. Estas
mesmas preocupações foram reiteradas pelo Governo
às organizações representativas dos trabalhadores.

Com o presente decreto-lei, pretende-se ainda reunir
num único diploma matéria dispersa, facilitando o seu
conhecimento e a coerência de procedimentos.

Ao abrigo dos artigos 6.o e 7.o da Lei n.o 23/98, de
26 de Maio, as soluções adoptadas no presente diploma
foram objecto de ampla discussão e negociação com
as organizações sindicais representativas dos trabalha-
dores, assentes nas propostas das organizações sindicais
e nas contrapropostas da parte do Governo, tendo-se
chegado a acordo relativamente a um vasto elenco de
matérias, quer de natureza formal quer substancial, sem
prejuízo da filosofia de base subjacente ao diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma define a estrutura e o regime
da carreira de vigilante da natureza dos quadros de pes-
soal do Ministério do Ambiente e as respectivas con-
dições de prestação de trabalho.

Artigo 2.o

Conteúdo funcional

1 — Os vigilantes da natureza asseguram, nas respec-
tivas áreas de actuação, as funções de vigilância, fis-
calização e monitorização relativas ao ambiente e recur-
sos naturais, nomeadamente no âmbito do domínio
hídrico, do património natural e da conservação da
natureza.

2 — Para prossecução das funções consagradas no
número anterior compete, especialmente, aos vigilantes
da natureza:

a) Zelar pelo cumprimento da legislação relativa
à conservação da natureza e dos regulamentos
das áreas protegidas ou zonas de intervenção,
colaborando com outras entidades, quando para
isso forem solicitados, e requerendo o auxílio
de autoridades policiais, sempre que justificado;

b) Zelar pelo cumprimento da legislação aplicável
à caça, à pesca e aos incêndios florestais em
áreas protegidas, bem como da legislação apli-
cável às acções de reflorestação das mesmas;

c) Proceder à recolha de elementos no âmbito da
protecção e recuperação do ambiente, com vista
à participação na realização de estudos neste
domínio, e colaborar nos levantamentos dos
usos, costumes ou práticas culturais no interior
das áreas protegidas;

d) Contribuir para a sensibilização das populações
no sentido de compatibilizar o desenvolvimento
e o bem-estar das mesmas com a conservação
da natureza e gestão dos recursos naturais;

e) Fiscalizar e informar do estado de conservação
das infra-estruturas e equipamentos das áreas
protegidas, ou das zonas de fiscalização, visando
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a conservação das mesmas e promovendo o
necessário acompanhamento;

f) Colaborar com os visitantes das áreas protegi-
das, orientando-os e prestando-lhes os esclare-
cimentos necessários à boa compreensão e inter-
pretação do sentido da legislação;

g) Verificar a eventual prática de infracções, na
área de que são responsáveis, tendo em conta
as disposições legais, no que se refere ao domí-
nio hídrico, ambiente, recursos naturais e patri-
mónio natural, e elaborar autos de notícia rela-
tivos às infracções por si presenciadas ou
verificadas;

h) Dar execução ao embargo, ou outras actuações
coercivas determinadas pelas entidades compe-
tentes, de obras ou acções que ocorram em vio-
lação da lei;

i) Efectuar vistorias, quando necessárias ou reque-
ridas, nos termos da lei;

j) Recolher e tratar informação tendente à tomada
de decisão no âmbito dos processos de licen-
ciamento e de análise das reclamações;

l) Verificar o cumprimento da legislação relativa
ao domínio hídrico superficial ou subterrâneo,
segurança de barragens e outras infra-estruturas
hidráulicas, lançamento de efluentes, extracção
e exploração de materiais inertes, designada-
mente pedreiras e estabelecimentos industriais
afins, protecção dos ecossistemas costeiros,
Reserva Ecológica Nacional, ruído e emissões
poluentes, resíduos sólidos urbanos e indus-
triais, queimadas e queima de resíduos a céu
aberto.

3 — As funções cometidas nos números anteriores aos
vigilantes da natureza são exercidas nos termos das com-
petências atribuídas nas leis orgânicas dos serviços do
Ministério do Ambiente a cujos quadros estejam afectos.

4 — Quando, por razões de serviço público, outro pes-
soal dos respectivos serviços seja chamado a prestar a
sua colaboração às acções definidas no n.o 2, ser-lhe-á
aplicável o disposto no artigo 13.o e no n.o 2 do artigo 8.o
do presente diploma, de acordo com o número de dias
de deslocação efectiva.

Artigo 3.o

Carreira

1 — A carreira de vigilante da natureza desenvolve-se
pelas categorias constantes do quadro anexo ao presente
diploma, correspondendo às mesmas a escala indiciária
naquele inserta.

2 — O ingresso efectua-se, mediante estágio, de entre
indivíduos diplomados com adequado curso tecnológico
do ensino secundário ou curso equiparado, constituindo
ainda requisitos de admissão a concurso a posse de carta
de condução e idade inferior a 30 anos.

3 — A promoção efectua-se, mediante concurso, após
a permanência de, pelo menos, três anos na categoria
imediatamente inferior classificados de Bom.

4 — A progressão realiza-se de acordo com o esta-
belecido na lei geral para as carreiras verticais.

5 — Os vigilantes da natureza especialistas principais
do 3.o escalão ou superior, possuidores de um dos cursos
referidos no n.o 2 do presente artigo, poderão ascender
à categoria de técnico principal através das regras de

intercomunicabilidade vertical e mediante formação
adequada, nos termos estabelecidos na lei geral.

6 — Os vigilantes da natureza especialistas principais,
bem como os vigilantes da natureza especialistas com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria, poderão
ascender à categoria de técnico de 1.a classe, preenchidos
que estejam os requisitos habilitacionais e demais con-
dições previstos no número antecedente.

Artigo 4.o

Regime de estágio

1 — O regime de estágio obedece ao disposto na lei
geral, às normas vigentes no Ministério do Ambiente
e, ainda, ao disposto no presente diploma.

2 — O estágio, que tem a duração de um ano, decor-
rerá sob orientação do organismo a que se destinem
os indivíduos admitidos e incluirá formação nos termos
do artigo 5.o do presente diploma.

3 — Os estagiários serão remunerados de acordo com
o índice 180 da tabela do regime geral da função pública.

4 — O estágio a que se referem os números anteriores
reger-se-á ainda com as necessárias adaptações pelo dis-
posto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28
de Julho, e legislação subsequente.

5 — Os indivíduos aprovados em estágio e que se
encontrem dentro das vagas serão providos a título defi-
nitivo, contando o tempo de estágio para efeitos de pro-
moção e progressão na categoria de ingresso da res-
pectiva carreira.

Artigo 5.o

Formação

1 — Durante o estágio, os vigilantes da natureza fre-
quentarão obrigatoriamente formação adequada ao
exercício das suas competências, da qual será feita ava-
liação final.

2 — Os serviços assegurarão ainda a formação con-
tínua dos vigilantes da natureza, com vista à permanente
actualização de conhecimentos e ao seu aperfeiçoa-
mento profissional.

3 — A formação a ministrar nos termos dos números
anteriores será regulamentada, mediante despacho do
membro do Governo da tutela, nomeadamente quanto
à sua natureza e duração.

Artigo 6.o

Meios

1 — Para cumprimento do disposto no artigo 2.o, é
permitido aos vigilantes da natureza o uso e porte de
arma, como meio de autodefesa e dissuasão, de acordo
com as condições fixadas em portaria dos Ministros da
Administração Interna e do Ambiente.

2 — Os serviços devem fornecer os meios de trans-
porte e de comunicação individual adequados ao desem-
penho das funções dos vigilantes da natureza, cabendo
aos vigilantes da natureza, sempre que necessário, a con-
dução das viaturas nas acções enquadradas no conteúdo
funcional definido no artigo 2.o do presente diploma.

Artigo 7.o

Ajuramentação

O pessoal da carreira de vigilante da natureza é aju-
ramentado perante o juiz do tribunal da comarca, de
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acordo com o local onde exerce funções, devendo o
juramento ser ratificado pelo tribunal competente sem-
pre que se verifique colocação em área diferente.

Artigo 8.o

Fardamento e identificação

O pessoal da carreira de vigilante da natureza no
exercício das suas funções é obrigado a:

a) Apresentar-se devidamente fardado, em confor-
midade com o prescrito em regulamento apro-
vado por portaria do Ministro do Ambiente,
ouvidas as organizações representativas dos vigi-
lantes da natureza;

b) Usar o respectivo cartão de identificação, de
modelo aprovado por portaria do Ministro do
Ambiente.

Artigo 9.o

Trabalho semanal

1 — A semana de trabalho do pessoal da carreira de
vigilante da natureza é de cinco dias e tem a duração
de trinta e cinco horas.

2 — São considerados dias normais de trabalho todos
os dias da semana, incluindo sábados, domingos e
feriados.

3 — Os dias de descanso semanal e descanso com-
plementar são definidos na programação de serviço a
estabelecer mensalmente pelos serviços respectivos,
designadamente os serviços locais do Instituto da Con-
servação da Natureza e as divisões sub-regionais das
direcções regionais do ambiente, devendo ser gozados
seguidos, e, pelo menos, uma vez por mês, fazer-se coin-
cidir aqueles dias de descanso com o sábado e o
domingo.

4 — A programação a que se refere o número pre-
cedente pode ser alterada em casos excepcionais,
devendo ser comunicada aos interessados com a ante-
cedência mínima de uma semana, salvo situações de
manifesta impossibilidade de cumprimento desse prazo.

5 — Sempre que o horário de trabalho coincida no
todo ou em parte com o período de trabalho nocturno,
a remuneração respectiva é acrescida nos termos da lei
geral.

6 — As situações de trabalho extraordinário e a pres-
tação de trabalho em dias de descanso semanal e de
descanso complementar, programados nos termos dos
números anteriores, bem como nos dias feriados, são
igualmente remuneradas nos termos da lei geral.

Artigo 10.o

Serviço permanente

1 — O serviço do pessoal da carreira vigilante da natu-
reza considera-se de carácter permanente e obrigatório.

2 — O pessoal, ainda que se encontre em período
de folga ou descanso, deve tomar todas as providências
necessárias para prevenir ou resolver sinistros, ocorrên-
cias e infracções inerentes às normas legais de conser-
vação da natureza e de protecção do ambiente.

Artigo 11.o

Ajudas de custo

A atribuição de ajudas de custo rege-se pelo disposto
na lei geral, sem prejuízo de a sua percepção ficar con-

dicionada, em qualquer caso, apenas às deslocações que
se realizem para além de 20 km do domicílio necessário.

Artigo 12.o

Patrocínio judiciário

1 — Os vigilantes da natureza arguidos em processo
judicial por actos cometidos ou ocorridos no exercício
e por causa das suas funções têm direito a ser assistidos
por advogado retribuído a expensas do Estado, através
dos serviços respectivos, bem como a transporte e ajudas
de custo quando a localização do tribunal ou das enti-
dades policiais o justifiquem.

2 — O advogado referido no número anterior é indi-
cado pelo serviço respectivo, ouvido o interessado, em
termos a regulamentar.

3 — Os direitos previstos nos números anteriores
manter-se-ão, independentemente da passagem à situa-
ção de aposentado, relativamente aos actos praticados
no exercício efectivo de funções.

Artigo 13.o

Suplemento de risco

A atribuição do suplemento de risco aos vigilantes
da natureza será regulamentada nos termos do Decre-
to-Lei n.o 53-A/98, de 11 de Março, mediante diploma
próprio.

Artigo 14.o

Aposentação

O pessoal da carreira de vigilante da natureza pode
requerer a passagem à situação de aposentado logo que
atinja 55 anos de idade.

Artigo 15.o

Quadros de pessoal

Para execução do disposto no presente diploma, os
quadros de pessoal do Instituto da Conservação da Natu-
reza e das direcções regionais do ambiente conside-
ram-se alterados nos seguintes termos:

a) Os actuais lugares da categoria de guarda da
natureza são atribuídos à categoria de vigilante
da natureza de 2.a classe;

b) Os actuais lugares das categorias de guarda da
natureza especialista e de vigilante da natureza
de 2.a classe são atribuídos à categoria de vigi-
lante da natureza de 1.a classe;

c) Os actuais lugares das categorias de guarda da
natureza especialista principal e de vigilante da
natureza de 1.a classe são atribuídos à categoria
de vigilante da natureza principal;

d) Os actuais lugares da categoria de vigilante da
natureza principal são atribuídos à categoria de
vigilante da natureza especialista;

e) Os actuais lugares da categoria de vigilante da
natureza especialista são atribuídos à categoria
de vigilante da natureza especialista principal;

f) Os lugares da categoria de origem do pessoal
objecto de transição nos termos do n.o 4 do
artigo 16.o do presente diploma convertem-se
em lugares da nova categoria, com efeitos a par-
tir da data da transição, extinguindo-se simul-
taneamente na categoria de origem.
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Artigo 16.o

Regime de transição

1 — Os actuais vigilantes da natureza e guardas da
natureza transitam para a nova carreira de vigilante da
natureza, com observância do disposto no artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, extin-
guindo-se as anteriores carreiras a partir da data da
transição e observando-se as seguintes regras especiais:

a) Vigilantes da natureza especialistas posiciona-
dos no escalão 5 transitam para o escalão 2 da
categoria de vigilante da natureza especialista
principal;

b) Vigilantes da natureza principais posicionados
no escalão 5 transitam para o escalão 2 da cate-
goria de vigilante da natureza especialista;

c) Vigilantes da natureza principais posicionados
no escalão 4 transitam para o escalão 1 da cate-
goria de vigilante da natureza especialista;

d) Vigilantes da natureza principais posicionados
no escalão 3 transitam para o escalão 2 da cate-
goria de vigilante da natureza principal;

e) Vigilantes da natureza de 1.a classe posicionados
no escalão 5 transitam para o escalão 2 da cate-
goria de vigilante da natureza principal;

f) Vigilantes da natureza de 1.a classe posicionados
no escalão 4 transitam para o escalão 1 da cate-
goria de vigilante da natureza principal;

g) Vigilantes da natureza de 1.a classe posicionados
no escalão 3 transitam para o escalão 2 da cate-
goria de vigilante da natureza de 1.a classe;

h) Vigilantes da natureza de 2.a classe posicionados
no escalão 5 transitam para o escalão 6 da cate-
goria de vigilante da natureza de 2.a classe;

i) Vigilantes da natureza de 2.a classe posicionados
no escalão 3 transitam para o escalão 4 da cate-
goria de vigilante da natureza de 2.a classe;

j) Vigilantes da natureza de 2.a classe posicionados
no escalão 2 transitam para o escalão 3 da cate-
goria de vigilante da natureza de 2.a classe;

l) Guardas da natureza posicionados no escalão 7
transitam para o escalão 2 da categoria de vigi-
lante da natureza de 1.a classe;

m) Guardas da natureza posicionados no escalão 6
transitam para o escalão 1 da categoria de vigi-
lante da natureza de 1.a classe;

n) Guardas da natureza posicionados no escalão 5
transitam para o escalão 5 da categoria de vigi-
lante da natureza de 2.a classe;

o) Guardas da natureza posicionados no escalão 4
transitam para o escalão 4 da categoria de vigi-
lante da natureza de 2.a classe;

p) Guardas da natureza posicionados no escalão 3
transitam para o escalão 3 da categoria de vigi-
lante da natureza de 2.a classe;

q) Guardas da natureza posicionados no escalão 2
transitam para o escalão 2 da categoria de vigi-
lante da natureza de 2.a classe;

r) Guardas da natureza posicionados no escalão 1
transitam para o escalão 1 da categoria de vigi-
lante da natureza de 2.a classe.

2 — Nos casos em que da aplicação da regra constante
do número anterior resulte um impulso salarial igual
ou inferior a 10 pontos, releva, para efeitos de pro-
gressão, o tempo de permanência no índice de origem.

3 — A transição prevista nos números anteriores pro-
duz efeitos a partir de 1 de Setembro de 1999.

4 — Poderá ainda ser objecto de transição o pessoal
que venha desempenhando funções correspondentes ao
conteúdo funcional descrito no artigo 2.o do presente
diploma, sem prejuízo das habilitações literárias exigi-
das, e ainda o pessoal que preencha as seguintes
condições:

a) Com, pelo menos, três anos no exercício das
referidas funções, habilitação do 9.o ano de esco-
laridade ou equiparado e frequência, com apro-
veitamento, de curso de formação adequado,
cujo programa será aprovado por despacho do
Ministro do Ambiente;

b) Com, pelo menos, 10 anos no exercício das refe-
ridas funções e frequência, com aproveitamento,
do curso referido na alínea anterior.

5 — A transição nos termos do número anterior
obedece ao normativo do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, não sendo aplicável
o disposto no n.o 3 do presente artigo ao pessoal referido
nas alíneas a) e b) do número antecedente.

6 — Ao pessoal referido no n.o 1 do presente artigo
será contado, na nova categoria, para efeitos de pro-
moção, o tempo de serviço prestado na anterior cate-
goria.

7 — O disposto no número antecedente é também
aplicável ao pessoal possuidor das habilitações legais
que seja objecto de transição nos termos do n.o 4, rela-
tivamente ao tempo de serviço prestado na anterior cate-
goria no exercício de funções idênticas.

8 — Mantêm-se em vigor os concursos abertos e os
estágios a decorrer à data da entrada em vigor do pre-
sente diploma, os quais se consideram reportados à nova
carreira de vigilante da natureza, sendo os candidatos
aprovados integrados na categoria para onde transita-
ram os titulares das categorias a que se candidataram
que estavam posicionados no mesmo escalão.

9 — O estabelecimento de habilitações literárias ou
profissionais mais exigentes para ingresso na carreira
de vigilante da natureza, nos termos deste diploma, não
prejudica o acesso e a intercomunicabilidade do pessoal
objecto de transição por força do disposto no n.o 1 ante-
cedente, bem como do pessoal oriundo dos grupos téc-
nico-profissional e administrativo que transite para a
nova carreira nos termos do n.o 4 do presente artigo.

Artigo 17.o

Encargos

Os encargos resultantes da aplicação do presente
diploma serão suportados por dotação a inscrever no
orçamento do Instituto da Conservação da Natureza
e das direcções regionais do ambiente.

Artigo 18.o

Legislação

1 — São revogados os Decretos-Leis n.os 321/90, de
15 de Outubro, 79/93, de 12 de Março, e 143/95, de
14 de Junho, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.
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2 — Até à regulamentação do suplemento de risco
nos termos do Decreto-Lei n.o 53-A/98, de 11 de Março,
mantém-se transitoriamente em vigor o disposto no
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 321/90, de 15 de Outubro.

3 — Em tudo o que não contrarie o presente diploma,
mantêm-se em vigor as normas regulamentares aplicá-
veis aos vigilantes da natureza e guardas da natureza.

4 — As referências feitas, na legislação em vigor, aos
guardas da natureza consideram-se feitas à carreira de
vigilante da natureza a que refere o presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera Cruz
Jardim — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 6 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Categoria 1 2 3 4 5 6

Vigilante da natureza es-
pecialista principal . . . 325 345 370 380

Vigilante da natureza
especialista . . . . . . . . 295 315 340 360

Vigilante da natureza
principal . . . . . . . . . . 265 285 300 320 340

Vigilante da natureza de
1.a classe . . . . . . . . . . 245 260 275 290 310

Vigilante da natureza de
2.a classe . . . . . . . . . . 190 205 215 230 245 255

Decreto-Lei n.o 471/99

de 6 de Novembro

Através do Decreto-Lei n.o 111/96, de 2 de Agosto,
foi criado o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Cávado-Homem, integrando como utiliza-
dores originários os municípios de Amares, Terras de
Bouro e Vila Verde.

Sistema com idênticos objectivos — o sistema mul-
timunicipal do Baixo Cávado — foi criado, pelo Decre-
to-Lei n.o 117/96, de 6 de Agosto, para servir os muni-
cípios de Braga, Póvoa de Lanhoso e Vieira do Minho.

Considerando que a concretização de uma eficiente
gestão dos resíduos sólidos urbanos das áreas dos muni-
cípios abrangidos pelos referidos sistemas multimuni-
cipais impõe a existência de um único sistema;

Considerando que não foi outorgado o contrato admi-
nistrativo de concessão da exploração e gestão do sis-
tema multimunicipal do Cávado-Homem à sociedade

constituída pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 111/96,
de 2 de Agosto;

Considerando a vontade unânime manifestada pelos
accionistas das sociedades concessionárias de cada um
dos sistemas multimunicipais;

Ouvidas as Câmaras Municipais de Amares, Braga,
Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho
e Vila Verde:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 117/96, de
6 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — (Actual artigo 1.o)
2 — O sistema referido no n.o 1 pode ser alargado

a outros municípios, nomeadamente aos municípios de
Amares, Terras de Bouro e Vila Verde, mediante reco-
nhecimento de interesse público justificativo.

3 — O interesse público justificativo mencionado no
número anterior é reconhecido pelo Ministro do
Ambiente, sob proposta da sociedade concessionária do
sistema multimunicipal, ouvidos os utilizadores origi-
nários.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O alargamento do sistema multimunicipal pre-

visto no n.o 2 do artigo 1.o obriga à alteração, em con-
formidade, do contrato de concessão, bem como ao
eventual reforço da caução referida no número ante-
rior.»

Artigo 2.o

À data do efectivo alargamento do sistema multimu-
nicipal do Baixo Cávado aos municípios de Amares, Ter-
ras de Bouro e Vila Verde, previsto nos n.os 2 e seguintes
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 117/96, de 6 de Agosto,
é extinto o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Cávado-Homem, criado pelo Decreto-Lei
n.o 111/96, de 2 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Setembro de 1999. — António manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 12 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


